
CÂMARA MUNICIPAL DE 

SARANDI-PR 
AUTOGRAFO PROJETO DE LEI N° 3.439/2024 

Altera a Lei n° 2.859, de 13 de setembro de 
2022, na forma que especifica. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, decreta: 

Art. 1° Fica por força desta lei, alterado o Art. 5° da Lei n° 2.859, de 13 de 
setembro de 2022, assim como incluso parágrafo único no mesmo, passando a vigorar com a 
seguinte redação. 

"Art. 5° Àquele que perceber quaisquer das funções estabelecidas nesta Lei, é 
assegurado direito à percepção da respectiva pecúnia nas hipóteses dos 
afastamentos previstos nos incisos I, II, III, IV, VI, IX, X, XII, XVII e XVIII 
do Art. 169 do Estatuto dos Servidores Municipais de Sarandi. 

Parágrafo único. 0 direito it percepção da pecúnia na hipótese do 
afastamento previsto no inciso IX, do Art. 169 do Estatuto dos Servidores 
Municipais de Sarandi, contido neste caput, refere-se ao tempo de 30 dias 
anualmente, intercalados ou ininterruptos, devidamente comprovados por 
meio de atestado médico válido." (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de arandi, 25 dias do 

EUNILDO 

Pres 

ovembro de 2024. 

LDA10" 

amara 
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